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PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 
!-I:I N° l,087, DE 04 DE ABRIL DE 2008 

Autoriza o Poder Executivo a proceder à 
segunda etapa da reestruturação de 
referências do funcionalismo da Autarquia 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, iniciada 
através da lei 2,902/06, alterada pela lei 
2.978/07 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a lei Org§nica do 
Município, e nos termos da Resolução na 3,228/08, da Câmara Municipal, 
promulga a seguinte lei: 

Art. 10 - O quadro de empregos públicos de 
provimento por concurso público,.regidos pela CLT, criados peia lei 1.759/91-
Anexo I - da Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto· SAAE - passa a ser 
o constante desta lei: 

ANEXO I DA LEI 1.759/91 
(de provimento por concurso públiCO) 

--------------_ ..•. ~ .. - .... -;;-----L EMPREGOS REFERÊNCIA , 

iQuantidadel Denominação 

1 'Agente Fiscal Tributário 
, 
, 15 Assentador de Tubos e Guias 

1 Assistente Administrativo 
, 

I 2 Auxiliar Técnico 

I 2 Chefe de Departamento 
, 

, 
, 4 Chefe de Setor 
, , 

i 1 Coordenador de Informática 
, 2 Digitador , 

r 1 I Encarregado de Almoxarifado , 

1 Encarregado do Pessoal 
~ .. 

, 1 'Engenheiro Civil 
I 4 Escriturário 
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i 
I , 

I , 

I , 
, 

i 

, 

, 

Atual Proposta I ... 
I I 

12 (Doze) 12 Doze , , 

08 (Oito) I 09 Nove 

11 (Onze) 11 onzej 

I 09 (Nove) 09 Nove I 
.. 

23 (Vinte e 23 Vinte e I , 

Três) I Três • 
i 

"~--

21 (Vinte e 21 Vinte e 
Um) Um 

14 (Catorze) 14 , Catorze I 
11 (Onze) 11 I Onze , 

09 (Nove) 09 Nove i , 
12 (Doze) 12 Doze , 

, 
16 (Dezesseis) I 16 I Dezesseis 

10 (Dez) 10 Dez I 
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Leiturista 05 (Cinco) 06 Seis 

Motorista 09 (Nove) 10 Dez 
Químico 16 (Dezesseis) 16 Dezesseis 
Servente 04 (Quatro) 05 Cinco 

• 20 
Servente de Obra 05 (Cinco) 06 Seis 

• - - -- F-::::,:::: __ :::1;... __ +-=-==-=::.::....:~~ __ -+--=--=~=:::2-~-=-+-~:::=~ 
• 1 

Técnico em Química 15 (Quinze) 15 Quinze 

Tesoureiro • • • • • • • • , 

, • • • • 

15 (Quinze) 15 Quinze 

50 Zelador (de Bombas) 05 (Cinco) 06 Seis 
.; .' 

Art. 2° - O quadro de empregos públicos de 
provimento em comissão, regidos pela CLT, criados pela lei 1.759/91- Anexo I -
da Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - é o constante desta 
lei: 

, .. , 

ANEXQTDALEl1.759191 
(de provimento em comissão) 

EMPREGOS • 
REFERENCIA 

Quantidade Denominação Atual Proposta 

1 Assessor Jurídico 23 (Vinte e 23 Vinte e 
Três) Três 

, 
4 Ass.Esp.Manut.Rede de Agua 15 (Quinze) 15 Quinze 

3 Ass.Esp.Manut.Rede de Esgoto 15 (Quinze) 15 ' Quinze 

1 Diretor de Diretoria IJI (Três IJI Três 
Romano) Romano 

1 Diretor Superintendente IV (Quatro IV Quatro 
Romano) Romano 

Art. 3° - A Tabela de Referências constante da lei 
2.875/06 --' artigo 4" - passa a ser a seguinte: 

Refno Valor RS Ref nO Valor RS 
01 42089 19-A 1.09477 
02 44585 20 1.101 85 
03 47327 20-A 1.144.71 ,\ 
04 50339 21 ' 1.15S:19 
05 536,57 21-A 1.20'44 
06 55481 22 1.21111 
07 58316 23 1.269 7 
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08 61857 24 1.331 21 
09 65430 25 1.39565 
10 69294 I 65430 
11 72387 I-A 69294 
12 75737 11 69294 
13 79249 lI-A 72387 
14 82973 II-B 75737 
15 86989 JII 1.30528 
16 91200 JII-A 1.38294 
17 95616 JII-B 1.540 59 
18 1.00245 IV 2.39370 
19 1.05097 :~, ' ,.~..,.~ ~ 

I "j" , - , "'-:r --.... ~.~ ... ~- . "" 
.,. \: . _. - ~ \)<r,_ , 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta de dotações d r menta vigente, suplementadas 
se necessário, 

Art. 5° - ,Esta lei e trará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos aJartir de 1° e abril de 2008, revogadas as 
disposições em contrário. ' 
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